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A alimentação escolar é direito de todas, to-
dos e todes estudantes da educação básica da 
rede pública de ensino no Brasil. Este direito 
está assegurado pela Lei nº 11.947/2009, a Lei 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(Pnae), que foi um importante marco no processo 
de transformação da alimentação escolar em um 
importante vetor de promoção do direito huma-
no à alimentação e nutrição adequadas (Dhana).

A Lei do Pnae, elaborada a partir de um amplo 
processo de diálogo e participação social, foi 
uma grande e ousada conquista. Estabeleceu a 
universalidade do atendimento aos alunos matri-
culados na rede pública de educação básica, es-
tabeleceu parâmetros para a oferta de uma ali-
mentação saudável e adequada, democratizou 
o acesso às compras públicas de alimentos com a 
obrigatoriedade das compras diretas da agricul-

tura familiar, incluiu a educação alimentar e nu-
tricional no processo de ensino e aprendizagem, 
e institucionalizou os Conselhos de Alimentação 
Escolar (CAE). Em seu processo de regulamenta-
ção foram dados outros grandes passos, como 
por exemplo a Resolução FNDE nº06/2020 que 
avança no sentido de basear as determinações 
nutricionais no Guia Alimentar da População 
Brasileira e no Guia Alimentar para Crianças 
Brasileiras Menores de Dois Anos, que indi-
cam que os cardápios sejam compostos em sua 
maioria por alimentos in natura e minimamente 
processados, e que a compra de alimentos pro-
cessados e ultraprocessados seja restrita a 20% 
do valor repassado pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE).

Não há dúvidas quanto ao fato de que são enor-
mes e variados os desafios de implementação en-

Introdução

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/guia-alimentar-da-populacao-brasileira/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/guia-alimentar-da-populacao-brasileira/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/guia-alimentar-para-criancas-brasileiras-menores-de-2-anos/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/guia-alimentar-para-criancas-brasileiras-menores-de-2-anos/
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frentados por parte das mais de 5.500 entidades 
executoras (EExs) do Pnae, que, em 2004 fazem a 
gestão da alimentação escolar em 178,5 mil esco-
las, que atendem 47,3 milhões de estudantes em 
todo país. São também permanentes as ameaças 
às diretrizes desta gigantesca política pública na-
cional, que representa um importante mercado de 
alimentos, por parte de agentes que sobrepõem 
interesses privados sobre o direito à alimentação 
escolar. Por isso a importância do monitoramento 
cidadão e do controle social.

Com o objetivo de ampliar a transparência e 
possibilitar melhores condições para o monitora-
mento, o controle social e estudo sobre o Pnae, 
o Observatório da Alimentação Escolar (ÓAÊ) 
desenvolveu uma Matriz de Monitoramento da  
Alimentação Escolar, formada por um conjunto 
de indicadores a partir da qual se pretende moni-
torar de forma continuada o Pnae. Nesta publica-

ção apresentamos pela primeira vez esta matriz 
e sistematizamos um conjunto de dados públicos, 
acessados por meio da Lei de Acesso à Informa-
ção (LAI), que, combinados a outras informações 
derivadas de estudos e artigos produzidos e ou 
publicados pelo ÓAÊ, nos permitem olhar para o 
processo de implementação do Pnae.

Nossa intenção é dar visibilidade aos dados ofi-
ciais sistematizados, para que sejam amplamen-
te utilizados por estudantes, acadêmicos, mem-
bros de conselhos de alimentação escolar (CAEs), 
de segurança alimentar e nutricional (Conseas), 
gestores públicos, professoras/es, cozinheiras/
os, nutricionistas e cidadãos que pretendem es-
tudar, monitorar, proteger e defender a alimen-
tação escolar. 

ESTAMOS DE OLHO NO PNAE,  
e desejamos que você venha junto!!!!!!!
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Construindo uma  
Estratégia Permanente  
para o Monitoramento 
do Pnae

PRIMEIRO PASSO: Construção de uma Matriz de 
Monitoramento (Anexo 1), composta por 7 di-
mensões de análise e um conjunto correspondente 
de 21 indicadores. A metodologia para a identi-
ficação e sistematização dos dados foi adapta-
da dos estudos de Bicalho et al, 2022, partindo 
de indicadores já testados, e pela validação feita 
por um grupo de trabalho formado por represen-
tantes das organizações que compõem o Obser-
vatório da Alimentação Escolar.  
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Para cada uma das 7 dimensões foram defini-
dos o objetivo de análise, e para cada um dos 
21 indicadores, a metodologia de cálculo, e a 
fonte de dados com o link de acesso. O maior 
detalhamento da metodologia e quadro com-
pleto com a Matriz de Monitoramento constam 
como o Anexo 1 deste documento. Cabe des-
tacar que estes indicadores derivam de bases 
de dados oficiais do governo federal, sendo de 
natureza autodeclarada por parte de gestores 
estaduais, municipais e de escolas, o que precisa 
ser devidamente considerado nas análises.

Entidades Executoras (EExs) são as Secretarias 
de Educação dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios e as escolas federais, que se 
responsabilizam pela adoção de todas as condições 

para que o Pnae seja executado de acordo com o 
que a legislação determina.
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SEGUNDO PASSO: Solicitação, coleta e sistematização 
de dados secundários das seguintes bases nacionais, que  
deram origem aos indicadores, são elas:

https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados/censo-escolar
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ATENÇÃO: Para a devida interpretação dos resultados, 
importa considerar que:

• Os dados das bases do FNDE (SIGPC, SIGECON), 
tem natureza autodeclarada, ou seja, são 
respondidos por gestores/as estaduais e municipais 
e conselheiros(as), por meio de relatórios anuais de 
gestão e controle social;

• Os dados do Censo Escolar tem natureza 
declaratória. São respondidos, de forma obrigatória, 
por diretores/as e dirigentes de todas as escolas 
públicas e privadas do país, por meio de formulários 
anuais, que são parte dos registros administrativos e 
acadêmicos de cada escola;

• Os dados representados em gráficos e tabelas 
correspondem ao percentual médio do conjunto de 
escolas ou EExs daquele estado, e não à situação 
específica do governo estadual. No caso, cada um 
dos 27 governos estaduais corresponde apenas a 
uma EExs neste somatório;

• Os anos de 2020 e 2022 retratam a implementação 
durante a pandemia da COVID -19.

Todos os dados destes sistemas de informa-
ção são públicos, porém os dados do SIGPC,  
SIGECON e SIGPNAE, utilizados no âmbito 
deste estudo, foram acessados a partir de so-
licitação feita ao Fundo Nacional da Educação 
(FNDE), por meio da Lei de Acesso à Informa-
ção (LAI), o que é um direito de todo cidadão. 
O trabalho de sistematização consistiu no cál-
culo dos indicadores por estado, região e na-
cional, com base no somatório dos dados de 
cada escola (Censo Escolar) ou EExs (SIGPC,  
SIGECON), convertidos em um percentual médio.

Cabe informar que, a partir de 2023 foram 
feitas significativas alterações dos sistemas de 
informação do FNDE. Em 2023 começa a fun-
cionar um novo sistema de cadastramento de 
informações, o SIGPNAE, e em 2024 é anun-
ciado o Banco do Brasil Gestão Ágil, voltado 
para a prestação de contas e gestão de recur-
sos oriundos de repasses públicos.
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Entidades Executoras e  
Escolas que Compõem o Estudo

As EExs que compõem este estudo são aquelas que, 
nos anos analisados, responderam e enviaram ao 
FNDE o relatório de prestação de contas anual do 
Pnae. Ao longo dos anos é possível observar que 
houve uma redução nas respostas por parte das 
EExs. Em nenhum dos anos avaliados obteve-se a 
totalidade de EExs respondendo ao questionário. 
Em 2022, por exemplo, do total (excluindo os 60 
institutos e escolas federais) de 5.530 EExs exis-
tentes, 4.926 enviaram o relatório de gestão.

Houve também uma redução no total de escolas 
que responderam ao censo escolar, com tendên-
cia de retomada em 2022 (Gráfico 2). Segundo 
o Censo Escolar, o número de estudantes das es-
colas públicas brasileiras, nos anos da pande-
mia, sofreu diminuição significativa, o que ainda 
não havia sido recuperado em 2022 (Gráfico 3).
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Indicadores para o 
Monitoramento Nacional, 
Estadual e Municipal do Pnae

DIMENSÃO 1 
Características Gerais 
dos Estudantes

Esta dimensão é composta por 2 indicadores que 
buscam caracterizar os estudantes quanto aos 
quesitos raça/cor e gênero. Ambos derivam do 
Censo Escolar.  



Para monitorar o direito à alimentação escolar

15

Indicador 1.1 -  
Estudantes matriculados por raça/cor

As informações sobre raça/cor no Censo 
Escolar seguem as mesmas classificações e 
metodologias do IBGE. Para o aluno, menor 
de 16 anos de idade, a declaração deve 
ser informada pelo seu responsável ou pelo 
próprio aluno maior de 16. Dados do Cen-
so Escolar permitem observar um maior 
percentual nacional de estudantes negros 
(pretos e pardos) matriculados nas escolas 
públicas. Chama atenção o percentual de 
estudantes com raça/cor não declarada. 

Cabe destacar que os dados sobre estudantes 
quilombolas passaram a ser contabilizados a partir 
do Censo Escolar de 2020, que revelou a presença 
de 275.132 estudantes quilombolas nas escolas 
brasileiras. Em anos anteriores, essa informação não 
era coletada de forma sistemática.
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Indicador 1.2 - Estudantes matriculados por sexo

Em todas as regiões do país e em todos os anos há 
uma diferença pouco expressiva do percentual de 
estudantes em relação ao quesito sexo.  

Dados do Inquérito de Insegurança Alimentar no 
Contexto da Pandemia da Covid-19 (VIGISAN) 
referentes aos anos de 2020 2022, mostram que:

• O percentual de domicílios chefiados por 
pessoas pretas ou pardas em situação de 
insegurança alimentar grave (fome) cresceu  
de 10,7% para 18,1%;

• O percentual de lares chefiados por pessoas do 
gênero feminino com insegurança alimentar 
grave cresceu de 11,1% para 19,3%

• Em 2022 famílias que tiveram acesso ao Pnae 
tinham prevalência de 22% de insegurança 
alimentar grave, ou seja, estavam sujeitas à 
fome, no contexto da pandemia de COVID-19.

Para obter dados adicionais, regionais ou estaduais 
referentes ao VIGISAN, acesse OLHE PARA A FOME. 
Cabe informar que em 2023, o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), voltou a incluir o módulo 
Segurança Alimentar na Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (PNAD Contínua), gerando dados 
atualizados sobre a insegurança alimentar.

https://olheparaafome.com.br/


Para monitorar o direito à alimentação escolar

17

DIMENSÃO 2 
Financiamento, Gestão, Infraestrutura e Recursos Humanos

Essa dimensão abrange sete indicadores que 
avaliam as condições de financiamento, infra-
estrutura, recursos humanos e gestão, essen-
ciais para assegurar a oferta de uma alimen-
tação adequada e saudável. Os indicadores 
financeiros e de terceirização dos serviços de 
alimentação são baseados em dados cole-
tados pelo SIGPC e se referem ao conjunto 
das EExs. Os indicadores de infraestrutura de 
refeitórios e cozinhas, estão relacionados às 
escolas e foram obtidos do Censo Escolar. En-
quanto dados recentes sobre o número de nu-
tricionistas derivam do SIGPNAE.

Indicador 2.1 - Valor em reais do repasse financeiro 
do FNDE para Entidades Executoras

O gráfico 4 representa uma evolução longitudinal do 
repasse financeiro federal (despesas pagas) para 
oferta de alimentação escolar aos estudantes matri-
culados em todas as etapas e modalidades da edu-
cação básica para as Entidades Executoras do Pnae 
desde o ano de 1995 até o ano de 2022. Verifica-se 
um crescimento ao longo dos anos, sendo esse mais 
acelerado a partir do ano de 2008, ano a partir do 
qual houve sucessivos aumentos dos valores per capi-
ta, com quedas em 2016, 2019 e 2022, o que pode 
também ser observado na tabela 12. Cabe observar 
que se tratam de dados referentes à execução finan-
ceira e não ao orçamento destinado anualmente às 
EExs pelo governo federal, que em muitos casos não é 
integralmente gasto
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Como parte da “Campanha Permanente pelo Aumento dos Valores Per Capita do PNAE”, e com base na 
Nota ÓAÊ/FINEDUCA 2022, o ÓAÊ mostrou que, entre 2014 e 2021, e tendo em conta os valores reais (a 
preços constantes), os recursos do Pnae transferidos a estados e municípios decresceram significativamente. 
Houve uma queda acentuada em 2016, não recuperada nos anos seguintes de modo a permitir o retorno aos 
patamares de 2014 e 2015. Foram repassados R$ 6,8 bilhões em 2014 e R$ 4,5 bilhões em 2021 (valores 
atualizados pelo IPCA Alimentação e Bebidas, dez. 2021), ou seja, decréscimo de R$ 2,33 bilhão (-34%) 
(Fineduca, 2022). O último reajuste foi de 34% realizado no ano de 2023. 

Fonte: FNDE, 2015; 2020 e 2022. ÓAÊ, 2024.

https://alimentacaoescolar.org.br/notas-tecnicas/nota-em-defesa-de-reajustes-nos-valores-per-capita-do-pnae-2022-2023/
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/consultas/repasses-financeiros-por-entidade-executora
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/consultas/repasses-financeiros-por-entidade-executora
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/consultas/repasses-financeiros-por-entidade-executora
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Indicador 2.2 - Aporte de recursos 
financeiros próprios para aquisição 
de alimentos para o Pnae

O percentual de EExs que declara 
ter complementado a verba do Pnae 
com recursos de seus orçamentos 
próprios variou ao longo dos anos 
estudados, com valores nacionais de 
82% em 2015, 74% em 2020, e 
77% em 2022. Observa-se que são 
as EExs da região nordeste e norte 
que apresentam menores condições 
para fazer o cofinanciamento da 
alimentação escolar.
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Indicador 2.3 - Contratação de empresa para o 
fornecimento de refeições nas escolas

O percentual nacional de EExs que declaram a 
contratação de empresa para o fornecimento de 
refeições nas escolas apresentou queda ao lon-
go dos anos avaliados, especialmente nas regi-
ões nordeste, norte e centro oeste. Observa-se 
de forma significativamente mais expressiva a 
contratação de terceirizadas entre as EExs dos 
estados do Rio de Janeiro e São Paulo.



Para monitorar o direito à alimentação escolar

21

Uma a cada nove cidades do estado 
de São Paulo fazem contratação 
de empresas terceirizadas para 
fornecimento de refeições nas 
escolas. Já no Rio de Janeiro 
são uma a cada cinco. Bicalho e 
Russo (2023) concluem no artigo 
“Terceirização no PNAE: riscos 
jurídicos e implicações para o 
cumprimento das diretrizes da 
alimentação escolar” publicado 
no Dossiê ÓAÊ, que a gestão 
terceirizada da alimentação 
escolar não soluciona as principais 
falhas na gestão do PNAE, pelo 
contrário, incorre em outras 
irregularidades inerentes a esse 
modelo, como a dificuldade de 
controle na gestão do contrato, a 
garantia da qualidade dos gêneros 
alimentícios adquiridos, o não 
cumprimento do cardápio e das 
compras da agricultura familiar. 

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
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Indicador 2.4 - Escolas com refeitório 
existente e utilizado

Por meio das declarações feitas por diretores/
as de escolas no Censo Escolar, observa-se que o 
percentual de escolas com refeitório existente e 
utilizado no Brasil era de 29% em 2015, o que 
aumentou para 37% no ano de 2020, manten-
do-se neste patamar em 2022. Chama atenção 
o baixo percentual de refeitórios nas escolas da 
região nordeste (16%) e norte (31%), em 2022.
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Indicador 2.5 -  
Escolas com cozinha existente e utilizada

Foram pequenas as variações percentuais de escolas com cozinhas existentes e 
utilizadas entre 2015, 2020 e 2022. Índices referentes ao conjunto de escolas 
das regiões norte e nordeste seguem inferiores ao das demais regiões. Observa-
-se melhores condições nas regiões centro-oeste (91%) e sul (88%), em 2022.
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Indicador 2.6 -  
Quantidade de nutricionistas RT e 
QT por entidade executora

A partir de junho de 2023, o cadastro 
das/os nutricionistas vinculadas às 
EExs que atuam no Pnae passou 
a ser feito pelo novo sistema, o 
SIGPNAE, permitindo maior precisão 
no aferimento de nutricionistas, com 
inclusão das categorias Nutricionista 
Responsável Técnico (RT), que assume 
o planejamento, coordenação, 
direção, supervisão e avaliação na 
área de alimentação e nutrição, 
e o Nutricionista Quadro Técnico 
(QT), que atua sob sua supervisão, 
desenvolvendo atividades em 
consonância com as normativas do 
FNDE. Chama atenção o baixo número 
de nutricionistas nos estados do 
norte do Brasil, com destaque para 
Roraima, Amapá e Acre.

O Conselho Federal de Nutrição (CFN) 
estabelece diretrizes para atuação 
do nutricionista, dispõe sobre a 
responsabilidade técnica e formação 
do quadro técnico, e parâmetros 
numéricos mínimos de referência por 
área de atuação no Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (Pnae) nas 
Resoluções CFN nº 788 ; nº 789 e nº 790 
de 13 de setembro de 2024.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cfn-n-789-de-13-de-setembro-de-2024-585096554
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Indicador 2.7 -  
Média de profissionais da cozinha por escolas

Segundo o censo escolar havia um total de 
272.777 cozinheiras escolares no Brasil em 
2022. A média de profissionais da cozinha nas 
escolas públicas brasileiras variou de 1,44 em 
2020 para 1,9 por escola, em 2022. 
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DIMENSÃO 3 
Alimentação Adequada e Saudável

Esta dimensão possui 5 indicadores a partir dos 
quais se busca compreender o cumprimento de 
diretrizes nutricionais da Resolução FNDE n° 6, 
referentes à oferta de alimentos in natura e a 
restrição de ultraprocessados na alimentação 
escolar, a realização de testes de aceitabilida-
de, o atendimento a alunos com necessidades 
alimentares especiais, e a realização de ativida-
des de educação alimentar e nutricional. Todos 
os indicadores são derivados do SIGPC.  

Indicador 3.1 - EExs que declaram adquirir 
no mínimo 75% de alimentos in natura e 
minimamente processados com verba do Pnae

De acordo com informações prestadas por gestores 
públicos da alimentação escolar ao FNDE, em 

2022, 93% das EExs adquiriam, no mínimo, 75% 
de alimentos in natura e minimamente processados 
com verba do Pnae, em atendimento à Resolução 
FNDE nº 6/2020. Não há dados referente à 2015 
e 2020, pois não existia ainda esta exigência. 

Indicador 3.2 – Entidades Executoras que 
declaram adquirir no máximo 20% de 
alimentos processados e ultraprocessados  
com verba do Pnae

De acordo com informações prestadas por gesto-
res públicos da alimentação escolar ao FNDE, em 
2022, 90% das EExs adquiriam um máximo 20% 
de alimentos processados e ultraprocessados com 
verba do Pnae. Não há dados referente à 2015 
e 2020, pois não existia ainda esta exigência. 
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Em 2024 o Núcleo de Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição 
e Saúde da Universidade de São Paulo (Nupens/USP) realizou 
um estudo, publicado em parceria com o ÓAÊ, denominado “Os 
municípios brasileiros estão prontos para cumprir com as metas de 
redução de compra de alimentos processados e ultraprocessados 
para a alimentação escolar?”. O estudo realizou uma minuciosa 
sistematização das informações do SIGPC referentes às notas fiscais 
de compras de alimentos adquiridos com os recursos federais 
do Pnae, em função do grau de processamento dos alimentos, 
utilizando a Classificação NOVA. São, portanto, dados robustos que, 
quando comparados às informações da tabela acima, evidenciam a 
fragilidade de indicadores autodeclarados pelos gestores. 

O estudo do Nupens mostra que os municípios brasileiros tiveram 
redução nos gastos dos recursos federais do Pnae com a compra de 
alimentos processados e ultraprocessados entre 2015 e 2019. Na 
média brasileira, essas categorias representam 24,3% dos gastos 
feitos pelos municípios com recursos do Pnae em 2019 – redução 
de 10,5% em comparação com 2015 (27,2%). O estudo constata 
que, em 2019, 40% dos municípios brasileiros utilizaram menos 
de 20% dos recursos do Pnae para a compra de processados e 
ultraprocessados, atendendo às diretrizes da Resolução n° 06/2020 
do FNDE que limitam a compra a 20% dos gastos.

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/policy-brief-os-municipios-brasileiros-estao-prontos-para-cumprir-com-as-metas-de-reducao-de-compras-de-alimentos-processados-e-ultraprocessados-para-a-alimentacao-escolar/?order=DESC&orderby=date&perpage=12&pos=0&source_list=collection&ref=%2Facervo%2F
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/policy-brief-os-municipios-brasileiros-estao-prontos-para-cumprir-com-as-metas-de-reducao-de-compras-de-alimentos-processados-e-ultraprocessados-para-a-alimentacao-escolar/?order=DESC&orderby=date&perpage=12&pos=0&source_list=collection&ref=%2Facervo%2F
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/policy-brief-os-municipios-brasileiros-estao-prontos-para-cumprir-com-as-metas-de-reducao-de-compras-de-alimentos-processados-e-ultraprocessados-para-a-alimentacao-escolar/?order=DESC&orderby=date&perpage=12&pos=0&source_list=collection&ref=%2Facervo%2F
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/policy-brief-os-municipios-brasileiros-estao-prontos-para-cumprir-com-as-metas-de-reducao-de-compras-de-alimentos-processados-e-ultraprocessados-para-a-alimentacao-escolar/?order=DESC&orderby=date&perpage=12&pos=0&source_list=collection&ref=%2Facervo%2F
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Indicador 3.3 – Entidades 
Executoras que declaram 
realizar teste de 
aceitabilidade

De acordo com informações 
prestadas por gestores públi-
cos da alimentação escolar ao 
FNDE, em 2022, 68% realiza-
vam teste de aceitabilidade.  
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Indicador 3.4 – Entidades Executoras que declaram 
ter cardápios elaborados para o atendimento a 
necessidades alimentares especiais

De acordo com informações prestadas por gestores 
públicos da alimentação escolar no SiGPC, em 2021, 
69% das EExs do Pnae afirmaram que foram identi-
ficados/as estudantes com necessidades alimentares 
especiais (NAE). Do ponto de vista epidemiológico, é 
improvável que tantas unidades não tenham registra-
do estudantes com condições crônicas relacionadas às 
NAE. Dentre as EExs que afirmam que foram identifi-
cados/as estudantes com NAE, estes percentuais subi-
ram de  76% em 2020, para 96% em 2022. Cabe 
considerar que a pergunta que leva a este indicador 
é referente à existência de cardápios especiais e não 
à sua efetiva execução.

As principais causas da desconformidade dos 
cardápios em relação às necessidades alimen-
tares especiais de estudantes são a indisponibi-
lidade de alimentos, dificuldades de execução 
das preparações; e desatenção ou desconheci-
mento quanto às necessidades alimentares. Es-
tas são conclusões do artigo “Os desafios de 
estudantes com necessidades alimentares es-
peciais no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar”, de Fernanda Mainier Hack, publicado 
no Dossiê ÓAÊ. 

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
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DIMENSÃO 4 
Educação Alimentar e Nutricional 

Indicador 4.1 – Entidades Executoras que declaram 
ter ações de Educação Alimentar e Nutricional

De acordo com informações prestadas por gestores 
públicos da alimentação escolar ao FNDE, em 2022, 
75% das EExs realizaram atividades de Educação Ali-
mentar e Nutricional. Chama a atenção a baixa exe-
cução em alguns estados do norte do país. 
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DIMENSÃO 5 
Aquisição da Agricultura Familiar

Esta dimensão possui 3 indicadores a partir dos 
quais se busca compreender em que medida as 
EExs estão cumprindo com o mínimo legal de
aquisição de 30% dos gêneros alimentícios pro-
venientes da agricultura familiar, o percentual de 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e como está sendo a compra de alimen-
tos orgânicos e agroecológicos. Todos os indica-
dores derivam do SIGPC.  
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Indicador 5.1 – Entidades Executoras que 
cumprem com o mínimo legal para aquisição 
da agricultura familiar

O percentual nacional de Entidades Executoras 
que cumprem a normativa do mínimo de 30% de 
compras com recursos federais da agricultura fami-
liar foi de 41% em 2015, havendo uma queda no 
ano de 2020 para 17% e um aumento para 55% 
em 2022. Em todas as regiões do país, houve uma 
redução importante no percentual de entidades 
executoras que cumprem o mínimo legal de 30% 
da verba do Pnae para compras de alimentos da 
agricultura familiar no período de 2020, ano da 
pandemia da COVID-19 (Gráfico 8), havendo a 
retomada das compras no período de 2022. A re-
gião Sul se destaca em relação aos maiores per-
centuais de entidades executoras que adquiram o 
mínimo exigido em legislação de compras da agri-
cultura familiar, enquanto as regiões Norte e Nor-
deste tem valor baixo. 
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O percentual de aquisições da agricultura 
familiar é calculado a partir do somatório 
das despesas de compras declaradas 
no SIGPC pelos gestores das EExs. 
As despesas inseridas no sistema de 
prestação de contas do governo federal 
(SIGPC) deveriam ser apenas aquelas 
executadas com os recursos transferidos 
pelo FNDE às EExs. Valores percentuais 
de recursos federais destinados às 
compras diretas da agricultura familiar 
para o Pnae próximos ou que excedem 
100% podem ser resultado de inclusão 
indevida de despesas executadas com 
recursos estaduais e municipais (co-
financiamento) no SIGPC ou de saldo do 
ano anterior, erros na inclusão de dados 
ou na totalização anual de recursos 
recebidos e/ou executados. Tais 
limitações nos dados disponibilizados 
pelo FNDE e aqui reproduzidos, no 
entanto, não inviabilizam seu uso. 
Ainda que sejam necessários ajustes 
e tratamento dos dados de prestação 
de contas derivados do SIGPC, seu 
livre acesso e a transparência de 
informações são fundamentais para o 
monitoramento e a gestão.
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Indicador 5.2 – Percentual de 
aquisição da agricultura familiar 
pelas Entidades Executoras

De acordo com a prestação de con-
tas das compras públicas informa-
das por meio do SIGPC, o percentu-
al nacional de compras de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar 
teve uma queda significativa no ano 
de 2020 e um expressivo aumento 
com a retomada da abertura das 
escolas e a volta às aulas após a 
pandemia. As regiões sul e norte 
são as que tem maior percentual 
de aquisição de alimentos da agri-
cultura familiar nos anos avaliados, 
sendo que a região sul se destaca 
com 69,4% de recursos financeiros 
investidos em compra de gêneros 
da agricultura familiar em 2022. 

Dados da pesquisa do ÓAÊ “Conta 
pra Gente Agricultor/a”, mostraram 
que houve significativa redução na 
compra de alimentos da agricultura 
familiar durante a pandemia. Entre 
os respondentes da pesquisa, 81% 
afirmaram ter tido o planejamento 
de produção e colheita previstos 
para atender a demanda do Pnae 
comprometidos, 56% relataram 
ter sofrido com desperdícios em 
decorrência dessas interrupções nas 
compras e rompimento dos contratos. 
Como alternativa solidária, 78% dos/
as agricultoras/es engajaram-se em 
iniciativas de doação de alimentos.

https://alimentacaoescolar.org.br/media/acervo/documentos/LEVANTA_DADOS_AGRICULTOR_WEB_FINAL.pdf
https://alimentacaoescolar.org.br/media/acervo/documentos/LEVANTA_DADOS_AGRICULTOR_WEB_FINAL.pdf
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Indicador 5.3 – 
Entidades Executoras 
que declaram adquirir 
alimentos orgânicos e 
agroecológicos

De acordo com informa-
ções prestadas por gesto-
res públicos da alimenta-
ção escolar ao FNDE, em 
2022, um total de 1.726 
EExs, ou 35% delas, ad-
quiriam alimentos orgâ-
nicos e agroecológicos, 
com destaque para os es-
tados de Santa Catarina, 
Acre e Amazonas, onde 
mais de 50% declaram 
comprar estes alimentos. 
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DIMENSÃO 6 
Acesso por povos indígenas, quilombolas  
e comunidades tradicionais 

Esta dimensão é composta por 3 indicadores que 
buscam olhar para as especificidades de povos 
indígenas, quilombolas e comunidades tradicio-
nais, que de acordo com a legislação e norma-
tivas do Pnae tem direito a um valor per capita 
diferenciado, à prioridade nas compras da agri-
cultura familiar, e a um cardápio escolar especí-
fico, que respeite a cultura alimentar e tradições 
destas populações.  
 

Indicador 6.1 - Escolas públicas em território 
indígenas e quilombolas

Os resultados nacionais apontam que o número de 
escolas públicas em território indígena e remanes-
centes de quilombo teve um leve aumento no de-
correr dos anos avaliados (Tabela 20).

A região norte tem o maior percentual de es-
colas indígenas, e a região nordeste tem maior 
percentual de escolas quilombolas.
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Análises sobre as compras de ali-
mentos de povos indígenas para a 
alimentação escolar sugerem que 
novas normativas e estratégias de-
vem ser planejadas para dinamizar 
circuitos de “proximidade” e “auto-
consumo familiar” dentro de uma 
mesma aldeia ou comunidade, a 
partir da constituição de um merca-
do de compras públicas para a ali-
mentação escolar que seja flexível 
o suficiente para se adequar ao que 
é específico da cultura destes povos, 
e livre da oferta de ultraprocessa-
dos. Esta é uma conclusão do artigo 
“Abrir os caminhos por mais comida 
de verdade na alimentação escolar 
indígena: o que aprendemos com 
as mulheres Tikuna e os Guarani e 
Kaiowá”, de Mariana Santarelli, pu-
blicado no Dossiê ÓAÊ.

Indicador 6.2 – Entidades 
Executoras que declaram 
possuir cardápio diferenciado 
para indígenas e quilombolas

Em 2022, 65% das EEXs decla-
raram possuir cardápio diferen-
ciado para as escolas indígenas 
e quilombolas. Chama atenção 
o baixo percentual (50%) no 
estado do Amazonas, aonde 
apenas 27 municípios têm car-
dápios diferenciados. 

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/dossie-oae-2023-2024-diversidades-e-desigualdades-na-alimentacao-escolar/
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DIMENSÃO 7 
Participação e Controle Social 

Esta dimensão é composta por 2 indicadores, 
derivados do SIGECON, que visam medir condi-
ções de funcionamento e trabalho dos conselhos 
de alimentação escolar (CAE), que estão presen-
tes em todos os municípios e estados que rece-
bem repasse financeiro do FNDE para a alimen-
tação escolar.   

Indicador 7.1 – Conselhos de Alimentação 
Escolar com plano de ação

De acordo com dados do Sistema de Gestão de 
Conselhos (SIGECON), é crescente o percentual 
de conselhos das EExs que apresentaram plano 
de ação nos anos de 2015 (62%), 2020 (65%) 
e 2022 (76%). Chama atenção os baixos per-
centuais da região sul e do Distrito Federal. 
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Indicador 7.2 – Conselhos 
de Alimentação Escolar com 
infraestrutura adequada para 
atividades 

De acordo com dados do SIGECON, 
a grande maioria dos conselhos pos-
sui infraestrutura adequada para suas 
atividades, um percentual que chegou 
a 98% em 2022. 

Dados da pesquisa ÓAÊ “Conta pra 
Gente Conselheiros/as” contrastam 
com os dados oficiais. Revelam 
que 22% dos conselheiros de 
CAEs estão insatisfeitos com as 
condições de transparência e acesso 
à informações, e 42,8% com as 
condições ou a falta de capacitação. 
Foram apontados como principais 
problemas na alimentação escolar 
nos estados e municípios: a existência 
de inadequadas infraestruturas e 
cozinhas escolares (36%), número 
insuficiente de nutricionistas (36%), 
baixa participação da sociedade 
civil nos conselhos (33%), número 
insuficiente de cozinheiras (31%) e 
baixo investimento financeiro por 
parte do estado/município (30%). O 
dado mais alarmante é que 1 em cada 
4 entrevistados (24%) conhecem 
algum conselheiro que já foi 
ameaçado ou sofreu assédio moral 
por parte de autoridades públicas 
no exercício de suas atividades de 
controle social, ou preferem não 
responder a esta pergunta. 

https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/levanta-dados-conselheira-o/
https://alimentacaoescolar.org.br/acervo/levanta-dados-conselheira-o/
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ANEXO 1 
Método e Matriz de Indicadores 



Para monitorar o direito à alimentação escolar

47

O presente estudo é resultado de um processo realiza-
do no âmbito do Observatório da Alimentação Escolar 
com objetivo de desenvolvimento de uma estratégia e 
de uma matriz permanente de monitoramento do Pnae. 
O método de pesquisa consiste em uma abordagem 
quantitativa, com coleta de dados secundários das ba-
ses de dados nacionais do FNDE, cedidos por meio da 
Lei de Acesso à Informação (LAI), e do Censo Escolar. As 
unidades de análise foram: as Entidades Executoras do 
Pnae e as escolas públicas.

Para a seleção desta avaliação longitudinal foram sele-
cionados os anos de 2015, 2020 e 2022, sendo o ano 
inicial de 2015 eleito, por se tratar do ano em que as 
bases de dados do FNDE ganharam maior adesão e ro-
bustez. A proposta do ÓAÊ é a atualização deste estudo 
a cada dois anos, para que se consolide e aperfeiçoe, ao 
longo do tempo, o monitoramento continuado, com base 
na sistematização de dados oficiais do governo brasilie-
ro, complementados por outros estudos e análises.

O método utilizado para a construção dos indicadores 
desse trabalho foi adaptado do estudo de Daniela 
Bicalho (Bicalho et al, 2022), que foi também a 
consultora responsável pela proposta metodológica e 
sistematização dos dados. Para identificar os possíveis 
indicadores utilizados no estudo, inicialmente foi 
realizada análise das bases de dados oficiais existentes 
e revisão de literatura sobre o monitoramento do Pnae, 
para além da formação de um Grupo de Trabalho (GT) 
de Monitoramento, composto por representantes das 
organizações que compõem o ÓAÊ, que acompanharam 
todo o processo. Com base nesse conhecimento 
coletivamente construído, foi proposta uma Matriz de 
Indicadores com informações sobre cada indicador, 
como: Dimensão, Objetivo, Metodologia, Indicadores, 
Medida, Nível de Aplicabilidade, Fontes de dados e 
Busca de dados.

 » Voltar para a página 7

 » Voltar para a página 9



Para monitorar o direito à alimentação escolar

48

Com base na matriz foi feito o pedido de LAI ao FNDE 
e buscados os dados abertos do Censo Escolar. Os in-
dicadores foram então calculados com base no soma-
tório dos dados de cada escola (Censo Escolar) ou EExs  
(SIGPC, SIGECON) e convertido em um percentual mé-
dio. Portanto, a sistematização dos dados representa-
dos em gráficos e tabelas corresponde ao percentual 
médio do conjunto de escolas ou EExs daquele estado, 
e não à situação específica do governo estadual. A sis-
tematização dos indicadores foi apresentada ao GT de 
monitoramento, quando pode se fazer uma revisão da 
matriz, em função da robustez dos dados. Em uma fase 
final foram incluídos boxes que apresentam resultados 
complementares de estudos e publicações do ÓAÊ, re-
lacionados a cada uma das dimensões de análise.
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https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados/censo-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/consultas/repasses-financeiros-por-entidade-executora
https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados/censo-escolar
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https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados/censo-escolar
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOTYyMmJlZDYtMGQzNy00Yzc5LTk5OWMtY2FhOGJiMTllYzFlIiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados/censo-escolar
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Apoio:


